
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIP AL DE AMAMBAI

GABINETE DO PREFEITO

]tAÇO SAJ3ER QUE A O~ MUNICIPAL DE ~AI DECREtOU

E :EU SANCIONO A SEGUIN'lfE LEII

Art. 1$ ..• ftea epliado noeottente eX$rcie:1o at6 •
41829 de fevereiro. o pra.zo P&r$ inscr:1ftão p·ars. pagQJJlento do

•.• "" ••• 1:11mpo$tosobre.:prestagao aeservtoos e tua 4&O'en99..

Art. 29- :lata. 'Lei \'m.trará emvigor na. data de sua. P!l
b1lc!lção; revogad_ as dleposigões em.contrário •
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"dair da Ro.a Pelaeto l
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